
 

 

 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1.0 DO OBJETO: 

O REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, 

TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DAS 

UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO LEVERGER 

– MT. 

 

 

2.0 JUSTIFICATIVA 

Justifica-se a instauração de novo processo licitatório para a contratação de 

empresa especializada na prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento e 

destinação final de resíduos de serviços de saúde, tendo em vista que o contrato 

atualmente vigente, embora ainda não tenha completado o prazo de vigência 

originalmente pactuado, encontra-se com saldo contratual totalmente esgotado. 

Ressalta-se que, diante do aumento da demanda pelos serviços — 

ocasionado, entre outros fatores, pelo crescimento do volume de atendimentos, 

ampliação de unidades e maior geração de resíduos infectantes — o quantitativo 

inicialmente contratado mostrou-se insuficiente para atender às necessidades reais da 

Administração. 

Registra-se, ainda, que foi formalizado termo aditivo ao contrato com o 

objetivo de recompor o equilíbrio e garantir a continuidade do serviço essencial. 

Todavia, mesmo após o referido aditivo, o saldo contratual foi novamente 

integralmente utilizado, não havendo mais disponibilidade financeira ou quantitativa 

para a execução dos serviços. 

Cumpre destacar que a coleta e destinação adequada de resíduos 

hospitalares configura-se como serviço essencial e contínuo, cuja interrupção pode 

acarretar sérios riscos à saúde pública, ao meio ambiente e ao cumprimento das 

normas sanitárias e ambientais vigentes, tais como as estabelecidas pela ANVISA e 

pelos órgãos ambientais competentes. 

Dessa forma, não sendo juridicamente possível a continuidade da 

execução contratual sem saldo disponível, e visando assegurar a regularidade, 

legalidade e continuidade do serviço público, torna-se imprescindível a abertura de 

novo processo licitatório, em conformidade com a legislação vigente, a fim de 

atender à demanda atual de forma adequada, planejada e compatível com o consumo 

real dos serviços. 

Por todo o exposto, resta devidamente justificada a necessidade de 

instauração de novo procedimento licitatório para a contratação do serviço de coleta 

de resíduos de serviços de saúde. 

A destinação adequada se faz necessário de forma incontestável a se tratar 

de interesse público comunitário, uma vez que subsidia a destinação adequada de 

Resíduos de Serviço de Saúde, contribui para a sensibilização da comunidade com as 

questões ambientais, proporciona melhores condições sanitárias, acarretando ganhos 

emergentes e imprescindíveis a Saúde Pública. 

Conforme a resolução nº 358 de Abril de 2005 do Conselho Nacional do 

Meio Ambiente CONAMA e Resolução CONAMA no 283/01 dispõe especificamente 

sobre o tratamento e destinação final dos resíduos de serviços de saúde, são todos 

aqueles resultantes de atividades exercidas por todos os empreendimentos, 

relacionados com o atendimento à saúde humana ou animal, inclusive os serviços de 



 

assistência domiciliar e de trabalhos de campo, que por suas características necessitam 

de processos diferenciados de manejo, exigindo ou não tratamento prévio à sua 

disposição final. 

Os resíduos provenientes do serviço de saúde constituem motivo de 

preocupação constante ao município, do ponto de vista sanitário e socioambiental, em 

virtude do sério problema que podem causar ao meio ambiente e a saúde pública da 

comunidade em geral, como aumento dos índices de infecção hospitalar e 

contaminação dos recursos hídricos, caso o manejo não seja realizado de forma 

adequada. 

De forma geral os municípios brasileiros só têm atribuição de coletar e 

dispor os resíduos sólidos urbanos, sendo poucos os municípios nos quais se observa a 

coleta diferenciada e um gerenciamento satisfatório desses resíduos, mesmo existindo 

documentos normativos propondo forma adequada ao seu gerenciamento. 

Tendo em vista as normatizações, a quantidade de resíduos gerados e os 

cuidados exigidos na coleta, transporte e destinação final dos Resíduos dos Serviços 

de Saúde, a contratação de empresa para prestação de serviços contínuos de coleta, 

transporte e destinação final dos resíduos dos serviços de saúde, se faz imprescindível 

por tratar-se de serviço público continuo e indispensável, sendo necessária a 

contratação de empresa para a realização do serviço devido ao fato deste município 

não possuir os equipamentos e os funcionários necessários e imprescindíveis para a 

sua realização, bem como não ter área disponível para a destinação final dos resíduos. 

 

 

3. DO PRAZO E LOCAL PARA A  COLETA  
 

3.1. Prazo de coleta: Deverá ser uma vez por mês ou conforme a demanda, considera 

para a  prestação de  serviço da coleta serão recolhido os resíduos em  bombonas (peso 

líquido de 25kg) disponibilizado pela administração. 

                  3.2. Local da coleta: Hospital Municipal: Av Rodovia Palmiro Paes de Barros, s/n, 

bairro: Lage. 

3.3. Ubs Manoel Júlio Pedroso: Rua 15 de novembro, s/n, centro . 

                 3.4.  Central de abastecimento farmacêutico: Rua praça da bandeira, 230, centro. 

3.5. Cada coleta deverá ser efetuada e formalizada em ordem de COLETA  nela devendo constar: a data, o 

valor unitário do quilo , a quantidade da coleta, o local para a entrega,  com carimbo e a assinatura do 

responsável, sendo efetuada diretamente pelo órgão/entidade requisitante, devidamente autorizado pela 

autoridade superior. 

 

4. DA ESPECIFICAÇÃO  DO ITEM E VALOR ESTIMADO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 



 

 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO DOS 

SERVIÇOS 
Cod. 

 

Unid.de 

Medida 

Estimado 

mensal 

/KG/ 

Estimado    

QTD 

KG/ANUAL  

VALOR 

UNITÁRIO 

POR KILO  

 

 

 
01 

ServiçosdeColeta, 

armazenamento, transporte, 

tratamento e disposição final 

dos resíduos sólidos e líquidos 

(lixo hospitalar) dos Grupos 

A,B,e E, produzidos nas 

Unidades de Saúde deste 

Município, Hospital Municipal, 

CAF. 

 

 

 

00010284 

 

 

 
KILO 

 

 

 

8.333,33 

 

 

 
 100.000,00 

 

 

 
R$        25,43  

 

 

5. DA DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 

pela a Secretaria Municipal de Planejamento e no caso de permanência do contrato/ata 

posterior do exercício, Art. 106, II da Lei nº 14.133/2021 será realizado termo de 

apostilamento. 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Apresentar de forma clara e objetiva o projeto, objeto do presente contrato; 

Assumir inteira responsabilidade pela execução geral do projeto, bem 

como profissionais responsáveis pelos trabalhos a serem executados; 

Cumprir fiel e integralmente o Contrato de Prestação de Serviços por 

este 

celebrado; 

Avisar por escrito a Secretaria Municipal de Saúde, em tempo hábil, 

qualquer divergência ou incoerência sobre a execução dos Serviços a serem 

realizados, para serem devidamente analisados e corrigidos se necessário. 

Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em 

observância as recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação vigentes e 

normas da ABNT; 

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços; 

Não transferir sobre nenhum pretexto, no todo ou em parte, qualquer do 

objeto contrato para terceiros, sejam engenheiros, projetistas, técnicos ou outros 

profissionais; 

Manter durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as 

obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas neste contrato; 

Exercer rigorosamente o controle sob o cronograma de execução do serviço; 

A empresa deverá ter Licença Ambiental, licenciamento CEMA 

(CONSELHO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE), documentos de monitoramento 

pelo órgão ambiental, Licença Ambiental de Aterro Sanitário de Destinação de 

Resíduos Hospitalares; 

Licença Ambiental para Transporte de Resíduos Hospitalares; 

Os resíduos deverão ser pesados pela Contratada no Ato da Coleta, 

mediante fiscalização de funcionário indicado pela Secretaria Municipal de Saúde e 

deverá vir com um relatório de carregamento assinado pelo responsável de cada 

unidade coletada; 

Os veículos deverão ser apropriados para a coleta e transporte dos resíduos 

hospitalares a partir da fonte geradora até a planta de tratamento, os mesmos deverão 

ser licenciados; 

Os funcionários que realizarem a coleta / transporte dos resíduos deverão 

estar identificados, uniformizados e fazer uso dos EPIS exigidos pela ANVISA/ 



 

Ministério da Saúde; 

A proponente deverá cooperar quanto à observância dos dispositivos 

referentes à higiene pública, informando à fiscalização, das infrações ambientais, 

como por exemplo, dos casos de descargas irregulares de resíduos e falta de 

recipientes padronizados. 

A contratada fica obrigada a fornecer container, lixeiras e todo o material 

que for necessário para correta realização dos serviços de coleta nas quantidades 

solicitadas pelo município. 

A coleta deverá ser executada em cada ponto gerador conforme a 

determinação da Administração Pública, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A Secretaria Municipal de Saúde deverá proporcionar todas as facilidades 

indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive permitindo o 

acesso de empregados, prepostos ou representantes da Contratada às dependências da 

Secretaria Municipal de Saúde - SMS, desde que devidamente autorizados; 

Fornecer todas as informações necessárias para que a CONTRATADA 

possa iniciar e prestar serviços dentro das condições pactuadas, a critério da Secretaria 

de Saúde. 

Efetuar os pagamentos devidos pelos serviços prestados, desde que 

atendidas às condições contratuais; 

Recusar Notas Fiscais ou Faturas que estejam em desacordo com as 

exigências editalícias, informando à CONTRATADA e sobrestando o pagamento até a 

regularização da condição; 

Assegurar o acesso do pessoal autorizado pela CONTRATADA, 

devidamente identificados, aos locais onde devam efetuar a entrega dos materiais, 

tomando todas as providências necessárias; 

Facilitar por todos seus meios o exercício das funções da 

CONTRATADA, dando- lhes acesso às suas instalações, promovendo o bom 

entendimento entre seus funcionários e os empregados da CONTRATADA e 

cumprindo suas obrigações estabelecidas neste contrato; 

Prestar aos empregados da CONTRATADA informações e 

esclarecimentos que venham a ser solicitados e que digam respeito à natureza dos 

serviços a executar; 

Orientar a equipe de saúde a tomar cuidado para evitar que objetos perfuro 

cortantes, instrumentos ou outros artigos que possam causar danos aos envolvidos 

(Funcionários da contratada) e/ou aos equipamentos. 

 

8. PAGAMENTO 

O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias contados da data de 

emissão da Nota Fiscal correspondente, devidamente atestada pelo fiscal de contrato 

indicado pela secretaria. 

Deverá constar no documento fiscal o número do empenho, bem como o 

nome do Banco, Número da Conta Corrente e Agência Bancária. 

O pagamento somente será efetuado através de Ordem Bancária. 

Qualquer erro ou omissão, ocorridos na documentação fiscal, enquanto 

não solucionado pelo CONTRATADO, ensejará a suspensão do pagamento, até a sua 

regularização. 

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leverger/MT., reserva-se o 

direito de descontar do pagamento devido a licitante vencedora, os valores 

correspondentes às multas que eventualmente forem aplicadas por descumprimento de 

clausulas constantes da contratação. 

A Secretaria Municipal de Saúde/SMS pagará a Contratada pela 

quantidade de kg de Resíduos recolhido nas unidades. 



 

 

9. DAS PENALIDADES 

Apenso no edital anexo. 

 

10. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A proponente deverá declarar conhecer os termos do instrumento 

convocatório que rege a presente licitação e demais anexos que o integram.  

 

 

Santo Antônio do Leverger, 09 de  Março de 2026. 

 

 

Celso Anselmo Bicudo Paula Souza  

Secretário Municipal de 

Saúde 


